
eitura atunicipat de ihnuarama 
Estado do Paraná 

Pre 

Decreto R°172 
Abre Credito Adicional Suplementar, 
dando outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARA-
no uso de suas atribuiçcA5es legais e considerando as disposiç'jes 

da Lei Municipal n 315 de 09 de setembro de 1976 

DECRETA: 

Art. 1.Q - Fica aberto no Departamento de Finanças, 
Divisão de Contabilidade, o Crédito Adicional Suplementar, atá a im-
portância de W.3.500.000,00 (três milhoes e quinhentos mil cruzei-
ros), para reforço das seguintes'dotaçges ao orçamento vigente: 

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
GABINETE DO DIRETOR 

0501.03080332.22 - Amortização e Encargos de Financiamento 
3.0.0.0 - Despesas Correntes 
3.2.0.0 - Transferencias Correntes 
3.2.4.0 - Juros 
3.2.4.1 - Juros da Dívida Páblica 

01 - Fundada Interna. 	 
0501.03080342.23 - Empréstimos Internacionais 

3.0.0.0 - Despesas Correntes 
3.2.0.0 - Transfergncias Correntes 
3.2.4.0 - Juros 	- 
3.2.4.1 - Juros da Dívida Pdblica 

02 - Fundada Externa.............. 
4.0.0.0 - Despesas de Capital 
4.3.0.0 - Transferências de Capital 
4.3.1.0 - Amortização 
4.3.1.1 - Amortizaçao da Dívida Páblica 

	

02 - Fundada Externa.... 	 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇZO E CULTURA  
DIVISA-0 DE ENSINO 

)702.08421882.38 - Manutenção do Ensino de Primeiro 
3.0.0.0 - Despesas Correntes 
3.1.0.0 - Despesas de Custeio 
3.1.1.0 - Pessoal 
3.1.1.1 - Pessoal Civil 

01 Vencimentos e Vantagens 

	

3.1.2.0 - Material de Consumo 	 
3.1.3.0 - Serviços de Terceiros 

. 3.1.3.2 - Outros Serviços de Terceiros.... 

500.000,00 

2.000,00 

20.000,00 

Grau 

r. - 

Fixas... 600.000,00 
40.000,00 

25.000,00 



Fls.n12  02 

0902.16885342.49 
3.0.0.0 
3.1.0.0 
3.1.1.0 
3.1.1.1 

01 
02 

3.1.2.0 
3.1.3.0 
3.1.3.2 
3.2.0.0 
3.2.5.0 

103.10603252.64 — 
3.0.0.0 — \ 
3.1.0.0 — 
3.1.1.0 — 
3.1.1.1 — 

01 — 
3.2.0.0 — 
3.2.5.0 — 

ESTADO DO PARANÁ 

DEPARTAMENTO R0D0VInI0 MUNICIPAL  
SERVIÇO RODOVWRIO MUNICIPAL 

- Conservaçao de Estradas Vicinais 
— Despesas Correntes 
— Despesas de Custeio 
— Pessoal 
— Pessoal Civil 
— Vencimentos e Vantagens Fixas... 
— Despesas Variáveis c/Pessoal Civil 
— Material de Consumo 	 
— Serviços de Terceiros 
— Outros Serviços de Terceiros.. 	 
- Transferên2ias Correntes 
- Contribuiçoes de Previdência Soda 
DIVISZO DE MANUTENÇXO E- TRANSPORTE 

- Manutençgo da Oficina Mecânica 
— Despesas Correntes 
— Despesas de Custeio 
— Pessoal 
— Pessoal Civil 
— vencimentos e Vantagens Fixas... 
— Despesas Variáveis c/Pessoal Civil 
— Serviços de Terceiros 

	

— Outros Serviços de 12erceiros 	 
- Transferen2ias Correntes 
- Contribuiçoes de Previdência Social 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO  
DIVISO DE OBRAS E EDIFICAÇOES 

- Manutençgo dos Serviços de Obras 
Edificaç3es 

— Despesas Correntes 
— Despesas de Custeio 
Pessoal 
Pessoal Civil 
Vencimentos e Vantagens 
Material de Consumo 	 
Transferências Correntes 
Contribuiç3es de Previdência Social 
Reparos em Edifícios Pdblieos 
Despesas Correntes 
Despesas de Custeio 
Material de Consumo 	 
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS P1BLICOS 
DIVISO DE SERVIÇOS URBANOS 
Manutençgo da Limpeza Pdblica 
Despesas Correntes 
Despesas de Custeio 
Pessoal 
Pessoal Civil 

	

Vencimentos e Vantagens Fixas 	 
Transferências uorrentes 
ContribuiçUs de Previdência Social 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

0903.16880212.50 
3.0.0.0 
3.1.0.0 
3.1.1.0 
3.1.1.1 

01 
02 

3.1.3.0 
3.1.3.2 
3.2.0.0 
3.2.5.0 

L003.10580212.53 

3.0.0.0 
3.1.0.0 
3.1.1.0 
3.1.1.1 

01 
3.1.2.0 
3.2.0.0 
3.2.5.0 

003,10580212.54 
3.0.0.0 
3.1.0.0 
3.1.2.0 

e 

Fixas 	 

350.000,00 
80.000,00 

590.000,00 

100.000,00 

80.000,00 

180.000,00 
40.000,00 

10.000,00 

50.000,00 

140.000,00 
80.000,00 

40.000,00 

40.000 00 

500.000,00 

33.000,00 
3.500.000,00 



DURVAL SEIFER 
PREFEITO MUNICIPAL 

JOSS LUIZ DF 
DIRETOR DO DEPT 

ES 
s FINANÇAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ fls.nQ 03 

Art. 2g — Para cobertura do crédito aberto no ar—
tigo anterior, ficam canceladas, total ou parcialmente, as seguintes 
dotaçges do orçamento vigente: 

GOVERNO MUNICIPAL 
ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO E DESEN—
VOLVIMENTO MUNICIPAL 

0202.11623461.03 — Implantação do Parque Industrial 
4.0.0.0 — Despesas de Capital 
4.1.0.0 — Investimentos 
4.1.1.0 — Obras Públicas 	..........•,•••800.000,00 
4.2.0.0 — Inversges Financeiras 
4.2.1.0 — Aquisição de Imóveis.... ... ....... 	300.000,00 

DEPARTAMENTO DE' OBRAS E URBANISMO 
DIVISKO DE OBRAS E EDIFICAÇOES 

1003.03070251.29 — Construção do Edifício Sede da Pre—
feitura 

4.0.0.0 Despesas de Capital 
4.1.0.0 — Investimentos 
4.1.1.0 — Obras Públicas... 	 •1• 	 500.000,00 1003.08431961.31 — Implantaç'ão de Escola Agrícola 
4.0.0.0 — Despesas de Capital 
4.1.0.0 — Investimentos 
4.1.1.0 — Obras Públicas. 	 450.000,00 
4.2.0.0 — Inversges Financeiras 
4.2.1.0 — Aquisiçgo de Imóveis, 	 1.450.000.00 

3.500.000,00 
Art. 39- — Este Decreto entrará em vigor na data 

de sua publicaçâ'o, revogadas as disposiçges em contrário. 
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ES—

TADO DO PARARA, aos 15 dias do mas de setembro de 1976. 

EDYS U41(1,1,LLI 
DIRETOR 	I 	ADMINISTRAÇXO 
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